
RESOLU<ÇAO N.o l DE 1978 

lntrodu.z alterações nà Resolução n.o 3, de 
20 de deze:mhro de J!}68 - IWgimento Inter

no, e dá outras proyidências 

A CAMARA- MUNICIPAL DE SAO 
PAt.JLO resolve: 

Art. l.o - O art. 45 e seu parágrafo 
:,o e o art:.. 58, incisos III, IV, v, vi e vrn, 
da Resoluçao n.o 3, de 20 de dezembro de 
1968 - Regimento Interno, pa-Ssam a vig·o-
rar com a seguinte redação: · . 

em 

to; 

"Art. 45 - As Comissões Permanentes 
número de nove, denominam-se: ' 
1 - Co~is~ão de Justiça e Redação; 
2 - Conussao de Finanças e Orçamen-

3. - Comissão de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos; 

4 - Comissão de Cultur~, Educação e 
Esportes; 

5 - Comissão de Higiene, Saúde e As-
sistência Social; . 

6 - Comissão de Indústria e Comércio· 
7 - Comissão de Assuntos Liuados a~ 

Servidor Público; o 

8 - Comissão de Transportes e Sistema 
Viário; 

9 - Comissão de Proteção ao Meio Am
biente. 

§ l.o - As Comissões Permanentes são 
compostas de três membros cada uma, ex
ceto as mencionadas nos n. os 1, 2 e 3 deste 
artigo, que terão, cada qual, c.lnco mem
bros." 

"Art. -56- ......... : ............. , ... , 
III - da Comissão de Urbanismo Obi·as 

e Serviços Públicos: ' 
a) opinar sobre: 

. 1 - todas as proposições e matérias re
lativas ao cadastro territorial do Município 
e a planos gerais ou parciais de urbaniza
ção ou reurbanização. ao zoneamento e ao 
Uso e ocupação do solo; 

2- - todas as proposições e matéri!'l.s 
a~in~ntes à realização de obras e serviços 
publlcos e ao seu uso e gozo, à venda, hi
poteca, p-ermuta ou à outorga de direito 
real de concessão de uso de bens imóveis de 
propriedade· do Município; 

. 3,>- todas as proposições e matérias re
~at1vas aos_ serviços de utJ:.'dade pública, se
Jam ou nao de concessão municipal, e a 
planos habitacionais elaborados ou executa-
dos pelo Município, quer diretamente, quer 
por intermédio de autarquias ou entk\ades 
paraestatais; 

4 - todas as proposições e matérias re
ferentes aos. serviços públicos realizados ou 
prestados pelo Município, seja diretamente, 
seja por intermédio de autarquias ou outros 
órgãos. paraestatais, exc-luídos os de assis
tência médico-hospitalar, de pronto-socorro 
e de transpbrtes. 

b) examinar, a titulo informativo, os 
serviços públicos de concessão estadual ou 
federal que interessem ao Município. 

IV - da Conússão de Cultura, Educa
cão e Esportes: 

.-·opinar sobre; 
Art. 4.o - O. preenchimento das vagas. 

na Comissão. de Proteção ao Meio Ambiente, 
bem assim· ãas que ocorrerem nas demais 
Comissões, em. consequência de eventual re-' 
manejamento ·de seus membros, far-se-á na 
forma· estabelecida nos artigos 46 a 49, ob
servando-se; a seguir, no que for aplicável, 

· o disposto no Art. 50; ·todos da Resolução 
n.o 3, de 20 de dezembro de 1968 - Regi-
mento Interno. . -

·Art. 5.o - O término do mandato dos 
membros das Comissões Permanentes de
tügriados ou !eleitos nos ·termos desta reso
lução coincidil•á com o da Sessão Legislativa 
a iniciar-se em'.,l.o de fevereiro de 1978. 

1 - todas as proposições e matéria~ re. 
lati<as à _wucação, ao ensino, a convênios 
~scol~res, às artes, 1t0 patrimônio histórico, 
a cuitura, aa:; esportes e ao turismo, bem 
asmm ao lazer da população; 

2 - todas as proposições que versarem 
sobre a alteração de denominação de lo-
gradouros públicos; · 

3 - todas as proposiÇões que versaJ:"em 
sobre concessão de títulos honoríficos e ou. 
torga de outras l!onrarias qu prêmios. 

. V _-. da C?mlssão .de Higiene, Saúde e 
AsSlstencJa Social: · 

- opinar sobre: 
. 1 -.-tot!a.;; as proposições e matérias re

l:>.tJVas a h1g1ene, à saúde pública e à as. 
sistência social; 

2 - todas as proposições e matérias ati
nen~es _à p~estação, pelo Município, de as. 
sJstenc1a medico-hospitalar e de serviços de 
pront9-socorro aos seus servidores ou à po
pulaçao; 

. 3 - todas as proposições e matérias que 
d1gam respe1to às condições sanitárias de fa
bricação, beneficiamento ou comercializa,..ão 
de p:rodutos ou gêneros alimentícios; " 

4 - todas as proposições e matéri<:.S que 
versarem sobre a profilaxia sanitária em· 
todos os seus asp-ectos. ' 

VI - da Comissão de Indústria e Cc:r 
mércio: 

- opinar sobre: 
1 - todas as proposições e matérias re

lativas à economia urbana e rural e ao fo· 
menta da Produção e comercialização de gê· 
neros horti-fruti-granjelros; 

2 - todas as proposições e matérias que 
digam respeito ao comércio, à indústria e às 
atividades de prestação dto serviços.» 

«VIII - da Comissãc de Transportes e 
Sistema Viário: 

~ .- opinar sobre todas as proposições e 
matenas relacwnadas, direta ou indJreta
m~nte, com os transportes coletivo ou indi
vidual a frete e os de carga, a sinalização 
das vias urbanas e estradas municipalS e a 
respectiva fiscalização, bem assim. com<J os 
meios de comunicação; 

2 - estudar, pesquisar e debater temas 
relacionados com a.S matérias de sua com
petência.» 

Art. 2.o - Ao art. 56 da Resolução n.o 3, 
de 20 de dezembro de 1968 - Regimento 
Interno. é acrescentado um incíso, o IX, com 
a seguinte redação: 

«Art. 56 - .....•...•..••••••.•••.•.•••• 
IX - da Comissão de Proteção ao Meio 

Ambiente: · 
aJ opinar sobre todas as proposições 

que dig·am respeito ao controle da poluição 
ambiental. em todos os seus aspectos, à pro
teção da vida humana e à preservação dos 
recursos naturais; . ' 

b) estudar, pesquisa! e debater temas 
relacionados. com as mat.érias de sua com-
petência.» · 

Art. 3.o - Redija-se assim o § :l.o do 
Art. 45: 

«§ 2.0 - Cada Vereador, à exceção dos 
membros da Mesa, deverá participar, ot?ri
gatoriamente, da constituição de, pelQ .me
nos, uma Comissão Permanente, não poden
do, todavia, pertencer a mais «e ~-». 

Art. 6.ci - IAs modificaÇões de compe
·tência · das Comissões Permanentes resultan
tes . desta· resolução entrarão em vigor em 
l.o de fevereiro de 1978. · . 

·Art: 7.o - Esta resolução . entrará em 
vigor na data.~de sua publicação, revogadas 

·. as· disposições. em contrário. 
··Câmara Muniéipal de.:são __ Paulo, 03 de 

feV:éreiro de 19\7.8. -c· · • ' · · 

o · Presidente, . 

ROB~RTO,dARDOSO AtVES . 
Publicada ha Diretor.ia Geral da . Câ

mara Muill,cipal de ::?lí,ó Paulo em 03. de 
fevereiro 'd~, 1978. '> ,,, 

.o. Diretor Geral, ·' 
.·!Elias ·~hamm~ 1 




